
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Oficio n°. 192/2013-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 24 de maio de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Miguel Canizares Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
Paraguaçu Paulista - SP 

Assunto: Resposta ao Requerimento n°. 051/2013, de autoria dos Vereadores 
Sérgio Donizete Ferreira, Vilma Lucilene Bertho Alvares, César Kikei Kakinohana 
e lan Francisco •Zanirato Salomão, que requer informações quanto ao 
cumprimento da Lei Complementar n° 015, de 08/12/1998 — Código de Posturas 
do Município, quagto a limpeza de terrenos, notificação dos proprietários e 
cobrança de multas". 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao Requerimento supracitado, no tocante aos 
questionamentos constantes das alíneas "a", "b" e "c", realizados pelos. Nobres 
Vereadores, às informações foram prestadas pelo Departamento Municipal de 
Indústria, Comércio e Serviços por intermédio da Comunicação Interna, cuja cópia 
segue anexa. 

Certos da atenção de Vossa Ex•lênci e dos 	mbros dessa , Casa 
Legislativa, registramos nossos votos de alta es ma distinta •nsideração. 

Atenciosa 

EDIN 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista CNPJ n°. 44.547,305/0001-93 
Av. Siqueira Campos, 1.430 — Praça Jornalista Mário Pacheco - Centro - CEP 19.700-060 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabinete@eparaguacu.sp.gov .br- 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 

QUEIROZ 
unicipal 



Paraguaçu Paulista, 16 de níaio de 201 

t 
Diretor 

E r 'Int 	anco 
''vrtamento-DICS 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Av, Siqueira Campos, 1430 CEP: 19700.000 —PABX (15) 3361-9100 

Paraguaçu Paulista Estado de São Paulo 
Dep° Ind. Comercio e Serviço & 

Divisão de Fiscalização de Posturas 

Comunicação Interna 
Do: Dei)°, 1nd, Comercio e Serviço-DICS 
Para: Assessoria de Assuntos Legislativos- ALEGIS 

Em atenção "as solicitações do requerimento n° 051/2013 de autoria dos Nobres 
Vereadores da Câmara Municipal, ternos a informar o que segue: 

A) Os proprietários de terrenos baldios o não, com água parada, vegetação 
indevida e alta, com detritos, entulhos ou qualquer material nocivos á vizinhança 
e a saúde publica, são notificados, para que no prazo de 19 (dez) dias realizem a 
limpeza do terreno, Esgotado o prazo e se o infrator não tiver atendido a 
notificação, será feita nova notificação com prazo de 05 (cinco) dias para sanar a 
pendência, Art,30 § 1° e 2° da Lei Complementar n° 15/1998. 
B)No caso do não atendimento "as notificações o Município providenciara a 
limpeza do terreno, lançando para cobrar do proprietário do terreno o custo do 
serviço correspondente, acrescido de 20% (vinte porcento) do valor do serviço e 
a multa de 2% (dois porcento) do valor venal do terreno, Art.30 § 7° da Lei 
Complementar n° 15/1998 . 

Segue em anexo demonstrativos de lançamentos dos débitos de limpeza de 
terrenos já efetuados em 2013, 
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